
 
 
 
 

 
P R E F E I T U R A  D E  
BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 “BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

 

 
Avenida Santos Dumont, n. 1721 – São Francisco-Boa Vista-Roraima 

CEP: 69305-105 - Fone (95) 3621-4400 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

443/SMO/GC/DPLAN/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BOA VISTA E A 

PESSOA JURÍDICA CONPAV CONSULTORIA 

LTDA, PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, capital do Estado de Roraima, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, 
situado na rua General Penha Brasil, nº 1011, bairro São Francisco, nesta cidade, com a 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, representada pela sua Secretária a Srª. 

DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA, brasileira, portadora do RG n. 4889002 SSP/PE e CPF n. 

048.471.464-33, residente e domiciliada nesta Capital, e, de outro lado a pessoa jurídica 
CONPAV CONSULTORIA LTDA, estabelecida na Rua Jorge Caçapava, 251-A, Distrito Industrial 
Gov. Aquilino Mota Duarte, nesta capital, inscrita no CNPJ nº 07.538.900/0001-36, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr. ROBERTO SANTOS SANTIAGO, 
brasileiro, portador do CPF n.º 365.076.954-91, residente e domiciliado à Rua Jorge Caçapava, 
251-A, Distrito Industrial Gov. Aquilino Mota Duarte, nesta capital, RESOLVEM celebrar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, consoante documentos 
acostados aos autos do processo administrativo n° 13859/2023/SMO, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, 
originalmente previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, a contar do fim do prazo atual vigente. 
1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA/SERVIÇO”, originalmente previsto na clausula décima terceira do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do fim do prazo atual vigente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 

conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recursos: Recurso Próprio.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
3.1. Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; contudo, deverá sempre ocorrer dentro do prazo limite de até 
20 (vinte) dias de sua assinatura, nos termos do artigo 61, § único da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato original firmado no Processo nº 
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13859/2023/SMO, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
443/SMO/GC/DPLAN/2023, em 03 (três) vias de iguais teor e forma, na presença das 
testemunhas que o subscrevem. 
 

Boa Vista, 25 de junho de 2024. 
 

 
PELO CONTRATANTE: 
 
 
 
 

DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 
 

 
PELA CONTRATADA: 

 
 
 

ROBERTO SANTOS SANTIAGO  
  CONPAV CONSULTORIA LTDA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________ 
 
CPF: _________________ 
 
NOME:_______________________________________ 
 
CPF:  _________________ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
 
Processo nº: 13859/2023/SMO 
 
Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023 
 
Objeto:  
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, 
originalmente previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, a contar do fim do prazo atual vigente. 
1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA/SERVIÇO”, originalmente previsto na clausula décima terceira do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do fim do prazo atual vigente.  

 
As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 
conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 2.119, 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recursos: Recurso Próprio. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 
CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA 
 
Data de Assinatura: 25 de junho de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, 
atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Sim-
plifi cado nº. 001/2023/SEMGES/PMBV, torna público a des-
classifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Pelo não comparecimento do candidato (a).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE
ÁREA DE 

ATUAÇÃO

01 Claudia Riana Uchôa Freitas Santos XXX.XXX.862-00 Cadastrador Administrativo
Família 

que Acolhe

Candidato (a) desclassifi cado (a) Pela Cláusula 10º c) por iniciativa do Contratado.

NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Victor Endril Batista Menezes XXX.XXX.512-11 Assistente Visitador
Família 

que Acolhe

 Atenciosamente,

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 1 (uma) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta-Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Es-
tadual                                                 (https://certidao.tjrr.jus.
br/certidoes/pages/certidoes-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral                                  (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral e-social                                                    
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi -
caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 26 de junho de 2024.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Documento assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 154/2024-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0139/P, de 10 de abril de 2024, publicado no DOM n° 6090 e,

 CONSIDERANDO a Portaria nº 227/2023-SMSA pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município – DOM n° 5932, de 18 
de agosto de 2023;

 CONSIDERANDO a necessidade de alteração do teor 
da Portaria n° 227/2023-SMSA, em seu artigo 5º, tendo em 
vista ter ocorrido mudança de servidor;

 RESOLVE:

 Art. 1º Substituir a Sra. DENISE PATRÍCIA RIBEIRIO 
PRADO pela servidora ISABELA FERREIRA DE SOUZA MAR-
QUES, matrícula nº 960305 e mantém-se a servidora LAÍS 
AMÉLIA ARAÚJO SILVA, matrícula nº 130458 que fi carão 
responsáveis pela incrementação do Portal da Transparên-
cia na Ajuda de Custo do TFD e Diárias/Fundo Municipal de 
Saúde - FMS.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor com data re-
troativa a 06 de junho de 2024

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA

 Boa Vista/RR, 25 de junho de 2024.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 13859/2023/SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, originalmente 
previsto na clausula décima quarta do contrato ora aditado, 
por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar do fi m do prazo 
atual vigente.
 1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na clausula décima terceira do con-
trato ora aditado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar 
do fi m do prazo atual vigente. 
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade Or-
çamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 
2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Recur-
sos: Recurso Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA
 Data de Assinatura: 25 de junho de 2024.


